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SessWo de : 12 de maio de 1993	 ACORDA° Np 203-.00.449
Recurso no: 90.765
Recorrente: CONSITA CONSTRWRO E COMERCIO ITABIRA LTDA.
Recorrida	 DRF EM BELO HORIZOKEE - MG

FINSOCIAL - BASE DE CALCULO - A empresa prestadora
de serviços que realize vendas de mercadorias
recolherá a contribui0o com base na receita bruta
de vendas de mercadorias e serviços. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CONSITA CONSTROÇA0 E COMERCIO /TABIRA
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos p em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAD BORGES
TAQUARY.

Sala das Sesses, em 12 de maio de 1993.

•

ROSA MO ;I' AL (=ZAGA SANTOS

	

	 Presidente e
Redator

17443. cDA I_T ON M IP ND .	Prourador-Representante da F-a
zenda Nacional

_

VISTA E.M SESSNO DE: -2 7 AGO/nev530Q ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da POrtaria PGFN no 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda. do presente julgamento, os 	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA
SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e MAURO WASILEWSKI.
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Recurso No:	 90.765
. AcOrdZto Mo:	 203~00.449

Recorrente:	 CONSITA CONSTRUÇO0 E COMERCIO ITABIRA LTDA.

• .

RELATORIO	 •.	 .

Segundo o Termo de Encerramento de Aç go Fiscal,	 .
• fls.: 172, anexo ao Auto de Infraç go, foi constatado que a parte

passiva desenvolvem atividade mista (prestaflo de serviços e
venda de bens) entre março de 1.965 e abril de 1990, recolhendo o 	 1

,	 FINSOCIAL sobre o Imposto, de Renda, quando deveria ter recolhido
sobre o• tatmramento. Foi calculada a . dittrença referente ao 	 •,	 .
período de março/85 a dezembro/88, lavrado o Auto de Infra0o e 	 .
intimada a ora Recorrente a recolher ou impugnar o valor da	 •:
contribuiçgo e acréscimos legais. 	 .

Impugnando o feito, a ora recorrente alegou que o	 .
lançamento fundou-se na premissa de que ela praticou operaOes	 .
mercantes, caracterizada por vendas de gado vacum, obrigando-se
40 reéolhimento do FINSOCIAL sobre o montante da receita bruta,	 1,
quando tais receitas, na verdade, sgo ínfimas, representando
menos de 0,1% da receita total. Disse que,. no caso, deveria	 .

• prevalecer o critério que é . aplicado ao PIS e que a exigencía é	 .
confiscatária, vez que o montante exigido ultrapasse o total das
vendas	 de	 gado, infringindo a	 ALI tua 	 • dos	 princípios
constitucionais,	 o da capacidade contributiva e o da imposiçgo

• confiscatória. Pede o provimento.	 .

A Informaflo Fiscal diz que, tendo a ora 	 .
Recorrente	 exercido atividade mista, a base cl cálculo para a

. contribuição ao FINSOCIAL deveria ter sido á receita bruta
mensal, • conforme artigo 29 do Regulamento do FINSOCIAL- Opina
pela manutençgo do feito.

A decisgo recorrida julgou procedente a açgo
fiscal sob o fundamento de que "as pessoas jurídicas obrigadas à
contribui0o ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, em

. .decorrencia da venda de mercadorias ou de mercadorias e serviços
• recolhem a contributO° sobre a j: -L 	 mensar.

O recurso voluntário diz, em preliminar, que,	 .
ratifléando suas razUes postas na peça impugnatória, a pretensgo
do Erário é o contlsco puro e simples, praticado ao arbítrio de
administraçgo do tributo, sem apoio la Constituiçao Federal cujo
artigo 150, IV, veda expressamente a utilizaç go de tributo com
efeito de confisco. A natureza confiscatoria do lançamento
estaria conflgurada em que, representando as receitas de venda de	 .

gado menos de 1% da receita total, sgo praticamente simbólicas
frente a sua atividade fim. Alega que, para se livrar de
imposiOes desse jaez , via elis go fributária, poderia ter criado

.	 .
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subsidiária integral para tratar da venda de gado. Questiona se,
para evitar imposiçffes injustas e confiscatárias, teria o[
contribuinte que buscar a evasMo legal do tributo, e, no caso
afirmativo, a justiça fiscal WiNo passaria de mera figura de
retórica, impossivel de ser alcançada. Pede o provimento às suas
razefes.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

• .

O lançamento n(o merece reparop está de acordo com
a legislaçao de reOncia e sua aplicaao à situaao de fato esta
adequada	 .	 .

O artigo 29 do =EIS apenas interpretou,
esplicitando o que está contido nos parágrafos le e 2p •do art.
le, do Decreto-Lei no 1940/821 a saber]:

"Parágrafo ip - A contribuiao social de que trata
este artigo será de 0,5% (meio por cento) e
incidirá sobre a receita bruta das	 empresas •
~ficas e privadas que realizam venda de
mercadorias (...)

Parágrafo 20 - Para as empresas pUblicas e
privadas que • realizam exclusivamente venda de
serviços, a contribuiçao será de 54 (cinco por

'cento) e incidirá sobre o imposto de renda devido,
ou como se devido fosse."

Como se ve, o parágrafo le estabelece que as
empresas que rea;iiiam venda de mercadorias r2E9112n2 a
contribuiao tendo como base de cálculo a receita bruta e como 	 •	 •
alíquota 0,5% (meio por cento), enquanto aquelas empresas que 	 •
realizam excluyam2.11±2 venda de serviços cor) •t 	 sobre o
imposto de renda.

	

Pode-se arguir que a leí seja imperfeita e que na° 	 !
• contemple flvoravelmente situaaes Cofflo a da Recorrente. Ho

• entanto ,a lei tributária a todos obriga e o CIE define que fato	 i
• • gerador é a situaao definida em lei como tal.

Ho caso, a lei define que contribuí sobre o
imposto de venda a empresa que realize exclusivamente venda de
serviços. Esse nao é o caso da Recorrente. •

•

	Ao contribuinte é licito procurar a maneira mais	 .
econ6mica de atender à legislaçao tributária. O que nao é licito
ê descumprl-la.

A contribuiao ao FINSOCIAL ademais, no tem
natureza confíscatoría: suas • ali. que esta° longe disso. O
inconformismo da Recorrente diz mais • sobre a mudança da base de

•cálculo. mais onerosa para as- empresas que vendem mercadorias, do	 •, 1
que eventual confisco inerente à contribuía°.

,
I.•
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Tampouco está ferido o principio da capacidade
contributiva. Em primeiro lugar, porque as despesas com o
recolhimento da contribuiçao serão repassadas, se já nao foram,
ao contribuinte de fato, via preços dos serviços, dada a natureza
de imposição indireta da contribuição. Inexiste, no caso, Ônus
direto e irreparável ao contribuinte de direito, Em segundo
lugar,	 porque, objetivamente, o valor da	 contrlbuição	 é
E' ercentual pequeno do volume total dos direitos auferidos pelo
contribuinte de direito.

Os fatos que deram origem ao lançamento nao estão
contestados. Vejo adequada às círcunst2ncias a aplicaçao (AO
direito.

Nego provimento ao recurso.
I	 I

•

Sala das SessOes, em 12 de maio de 1993.

ROSA O V1T L ONZASA SANTOS
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